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CAPITULO Vii ) SR LE! MUNICIPAL N° 040/2013
DA PROCURADORIA JURIDICA E ORGAOS AUXILIARES

DA FINALIDADE E COMPETENCIA

SECAO |

Da Finalidade e Competéncia

Art. 11. A Procuradoria e Assessoria Juridica, na execugéo da sua fungao
constitucional, tem por finalidade atender a todas as demandas juridicas
e do municipio,e compete privativamente.

| — a representagéo em carater exclusivo do Municipio, judicial e
extrajudicial;

1| — a defesa dos direitos e interesses do Municipio, na 4rea judicial e
administrativa;

1l - a execugdo das atividades de consultoria e assessoramento juridico
ao Poder Executivo.

Art. 12. A Procuradoria Juridica & composta pela seguinte estrutura
organizacional:

| — Chefe de Procuradoria Juridica DGA |
a) Advogados corpo Juridico Concursados;
b) Assessoria Especial;

SECAO Il
JUNTA DO SERVICO MILITAR
Da Finalidade e Competéncia

Art. 13. A Junta de Servico Militar é o érgéo representativo da unidade
superior afim do Governo Federal junto ao Municipio, competindo-lhe o
atendimento aos municipes relativamente ao alistamento e regularizagao
de documentos do servigo militar, expedigéo de carteiras de trabalho e
previdéncia social CTPS. E seré dirigida por um chefe da junta nomeado
em cargo de comisséo com o sfmbolo DGA V.

SECAO IlI
DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO

Da Finalidade e Competéncia
Art. 14. A Unidade Municipal de Cadastro é o 6rgéo representativo junto
ao Municipio, competindo-ihe o atendimento aos municipes relativamente
aos procedimentos dos impostos sobre propriedades territoriais urbana
IPTU e rural - ITR. E ser4 dirigida por um chefe da Unidade nomeado em
cargo de comissao com o simbolo DGA IV.

SECAQO IV
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS
Da Finalidade e Competéncia

Art. 15. Os Conselhos Municipais tém caréter consultivo e opinativo junto
ao Poder Executivo, salve os que tem caréter deliberativo, definidos em
lei federal, incumbindo-ihes o aconselhamento, o assessoramento, € &
contribuigéio dentro de suas respectivas areas de atuagéo.

CAPITULO XVI
DA CONTROLADORIA MUNICIPAL

SEGAO |
Da Finalidade

Art. 40, A Controladoria Municipal de Porto Murtinho tem por finalidade,
atender as disposigdes do Art® 31 da Constituigdo Federal e Art® 59 da
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Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, visando 0
acompanhamento de projetos e de atividades e outros procedimentos e
instrumentos estabelecidos pela legislagdo em vigor ou érgéos de
controle interno e externo, fiscalizando, instruindo e emitindo parecer
sobre as constas e outros atos administrativos.

Art. 41. Compete a Controladoria Municipal:

| - regulamentar a fiscalizagéo do Municipio, organizada sob a forma de
Sistema de Controle Interno Municipal, especialmente nos termas do Art®
31 da Constituicdio Federal e Art® 59 da Lei Complementar n.° 101/2000 e
tomard por base a escriturago e demonstragdes contabeis, os relatorios
de execugéo e acompanhamento de projetos e de atividades e outros
procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legislag@o em vigor ou
6rgaos de controle interno e externo.

| - Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

§ 1°. Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos
adotados pelo proprio departamento do setor publico, com a finalidade de
comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiéncia;

§ 29, Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas,
articuladas a partir de uma unidade central de coordenagdo, orientadas
para o desempenho das atribuigbes de controle interno;

§ 3°. Relatérios: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos
administrativos e fatos contabeis, com a finalidade de identificar se as
operagoes foram realizadas de maneira apropriada e registradas de
acordo com as orientacoes e normas legais e se daré de acordo com as
normas e procedimentos legais.

Il - A fiscalizacdo do Municipio sera exercida pelo sistema de controle
interno, com atuagio prévia, concomitante e posterior aos atos
administrativos & objetivaré & avaliagao da agéo governamental e da
gestao fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalizacao contabil,
financeira, orgamentéria, operacional e patrimonial, quanto a legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicacao das subvengoes e rendncia de
receitas.

1l - Todos os 6rgéos e os agentes pliblicos do Poder Executivo
(Administragéo Direta e Indireta) integram o Sistema de Controle Interno
Municipal.

IV - Fica implementada a UNIDADE DE CONTROLE INTERNO do
Municipio - UCI, integrando a Unidade Orgamentéria do Gabinete do
Prefeito Municipal, vinculada a Secretaria de Governo, com objetivo de
executar as atividades de controle municipal, alicergado na realizagéo de
relatérios, com a finalidade de:

§ 1°. verificar a reqularidade da programagéo orgamentaria e financeira,
avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execugao dos programas de governo e do orgamento do municipio, no
minimo uma vez por ano;

§ 20.comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficacia,
eficiéncia, economicidade e efetividade da gestao orcamentaria,
financeira e patrimonial nos 6rgéos e entidades da administracao direta e
indireta municipal, bem como da aplicagéo de recursos pliblicos por
entidades de direito privado;

§ 3°, exercer o controle das operagdes de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres do Municipio;

§ 4°.apoiar o controle externo no exercicio de sua misséo institucional;

§ 59 examinar a escrituracéo contébil e a documentagéo a ela
correspondente;

§ 6°. examinar as fases de execugao da despesa, inclusive verificando a
regularidade das licitagdes e contratos, sob os aspectos da legalidade,
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legitimidade, economicidade e razoabilidade;

§ 7°. exercer o controle sobre a execugéo da receita bem como as
operacoes de crédito, emissdo de titulos e verificagao dos depdsitos de
caucoes e fiangas;

§ 8°. exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta
"restos a pagar’ e "despesas de exercicios anteriores”;

§ 9°. acompanhar a contabilizagao dos recursos provenientes de
celebragéo de convénios e examinando as despesas correspondentes,
na forma do inciso V deste artigo;

§ 10. supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos
dos artigos 22 e 23 da Lei n°® 101/2000, caso haja necessidade;

§ 11. realizar o controle dos limites e das condigdes para a inscrigéo de
Restos a Pagar, processados ou néo;

§ 12. realizar o controle da destinagéo de recursos obtidos com a
alienagéo de ativos, de acordo com as restrigdes impostas pela Lei
Complementar n® 101/2000;

§ 13. controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados
primério e nominal;

§ 14. acompanhar o atingimento dos indices fixados para a educagao e a
satide, estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n° 14/1998 e
29/2000, respectivamente;

§ 15. acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas
do Estado, os atos de admissao de pessoal, a qualquer titulo, na
administragéo direta e indireta municipal, incluidas as fundacoes
instituidas ou mantidas pelo poder puiblico municipal, excetuadas as
nomeagoes para cargo de provimento em comissdo e designagdes para
fungao gratificada;

§ 16. verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal
de Contas;

§ 17. realizar outras atividades de manutengao e aperfeicoamento do
sistema de controle interno, inclusive quando da edigéo de leis,
regulamentos e orientagdes.

V- A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UCI sera chefiada por
pessoa nomeada para o Cargo de Controlador, de livie nomeagao e
exoneragao do Poder Executivo Municipal, com carga horéria de 40:00
horas semanais, com vencimentos equiparado ao DGA Especial, e se
manifestara através de relatorios, inspegoes, pareceres e outros
pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possiveis
irregularidades.

VI - Como forma de ampliar e integrar a fiscalizagao do Sistema de
Controle Interno, os servicos de controle sujeitos a orientagéo normativa
e & supervisdo técnica do 6rgéo Central do Sistema, serd composto, no
minimo, por um representante em cada Setor, Departamento ou Unidade
Orcamentdria Municipal.

VIi - No desempenho de suas atribuigdes constitucionais e as previstas
nesta Lei, o Controlador da Unidade de Controle Interno, que podera ser
nomeado, nos termos do Art® 49 desta Lei Complementar, poderéa emitir
instruges normativas, de observancia obrigatéria no Municipio, com a
finalidade de estabelecer a padronizagéo sobre a forma de controle
interno e esclarecer as duvidas existentes.

VIII - Para assegurar a eficécia do controle interno, a UCI efetuard ainda
a fiscalizagéo dos atos e contratos da administracéo de que resultem
receita ou despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas normas e
procedimentos da legislacéo substantiva.

IX - Para o perfeito cumprimento do disposto neste artigo, os érgéos e
entidades da administracao direta e indireta do Municipio deverao
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encaminhar & UCI imediatamente apds a conclus@o/publicagéo os
seguintes atos, no que couber:

§ 1°. asleis e anexos relativos; a0 Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orgamentérias, 4 Lei Orcamentéria Anual e & documentagao referente &
abertura de todos os créditos adicionais;

§ 2°, o organograra municipal atualizado;

§ 3°. 0s editais de licitagao ou contratos, inclusive administrativos, 0s
convénios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congéneres;

§ 4°. 0s nomes de todos os responséveis pelos setores da Prefeitura,
conforme organograma aprovado pelo Chefe do Executivo;

§ 5°. 0s concursos realizados e as admissoes realizadas a qualquer
titulo;

§ 6°. 0s nomes dos responséveis pelos setores e departamentos de cada
entidade municipal, quer da Administragéo Direta ou Indireta;

§ 7°. 0 plano de acédo administrativa de cada Departamento ou Unidade
Orgamentaria.

X - Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), a UCI de imediato
daré ciéncia ao Chefe do Executivo, conforme onde a ilegalidade for
constatada e comunicara também ao responsavel, a fim de que o mesmo
adote as providéncias e esclarecimentos necessarios ao exato
cumprimento da lei, fazendo indicagéo expressa dos dispositivos a serem
observados.

§ 19, Nao havendo a regularizagéo relativa a irregularidades ou
ilegalidades, ou ndo sendo os esclarecimentos apresentados como
suficientes para elidi-las, o fato seré documentado e levado ao
conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado, ficando & disposi¢éo do
Tribunal de Contas do Estado do Estado do Mato Grosso do Sul.

§ 29 Em caso da nédo tomada de providéncias pelo Prefeito Municipal
para a regularizagéo da situagéo apontada em 60 (sessenta) dias
corridos, a UCI comunicaré em 15 ( quinze) dias Uteis o fato ao Tribunal
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, sob pena de
responsabilizacéo solidaria.

X! - No apoio ao Controle Externo, a UCI deverd exercer, dentre outras,
as seguintes atividades:

§ 1°. organizar e executar, por iniciativa prépria ou por solicitagao do
Tribunal de Contas, a programagao trimestral de relatérios contébil,
financeira, orgamentaria, operacional e patrimonial nas unidades
administrativas sob seu controle, mantendo a documentagéo e relatério
organizados, especialmente para verificagéo do Controle Externo;

§ 29, realizar verificacéo e emitir parecer nas contas dos responséveis
sob seu controle, emitindo relatdrios, recomendacoes.

Xil - Os responséveis pelo controle interno ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darao ciéncia, de imediato, &
UCI e ao Prefeito Municipal para adogao das medidas legais cabiveis,
sob pena de responsabilidade solidaria.
§ 1°9. Na comunicacéo ao Chefe do Poder Executivo, o Coordenador
indicaré as providéncias que poderéo ser adotadas para:

a) corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;

b) ressarcir o eventual dano causado ao erério;

¢) evitar ocorréncias semelhantes.
§ 2° - Verificada pelo Chefe do Executivo, através de inspecao
irregularidade ou ilegalidade que nao tenham sido dado ciéncia
tempestivamente e provada a omisséo, o Coordenador, na qualidade de
responsavel solidario, ficara sujeito as sangdes previstas em Lei.

Xlil - O Contralador deveré encaminhar a cada 03 (trés) meses relatério
geral de atividades ao Exmo Sr. Prefeito.

XIV - A designagéo do Controlador da UCI de que trata esta Lei
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Complementar cabera unicamente ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, até que lei complementar federal disponha sobre as regras
gerais de escolha, levando em consideragdes recursos humanos do
Municipio ou livre escolha, mediante a seguinte ordem de preferéncia:
§ 1°. nivel superior na 4rea das Ciéncias Contabeis;

§ 2°, detentor de maior tempo de trabalho na Unidade de Controle
Interno;

§ 3°. desenvolvimento de projetos e estudos técnicos de reconhecida
utilidade para o Municipio;

§ 4°. maior tempo de experiéncia na administragdo publica;

§ 5°. Em caso de a Unidade de Controle Interno ser integrada por mais
de um servidor, necessariamente o responsavel pela andlise e verificagao
das demonstracées e operagdes contdbeis, devera possuir no minimo
curso técnico em contabilidade e registro profissional no Conselha
Regional de Contabilidade.

XV - Constitui-se em garantias do ocupante da Fungao de Coordenador
da Unidade de Controle Interno e dos servidores que integrarem a
Unidade:

§ 1°. independéncia profissional para o desempenho das atividades na
administragdo direta e indireta;

§ 29, 0 acesso a quaisguer documentos, informagbes e banco de dados
indispenséaveis e necesséarios ao exercicio das fungdes de controle
interno;

§ 3°. a impossibilidade de destituicao da fungéo no Gitimo ano do
mandato do Chefe do Poder Executivo até 30 dias apds a data da
entrega da prestagéo de contas do exercicio do Ultimo ano do mandato
ao Poder Legislativo;

§ 4°.quando a documentacdo ou informagéo prevista no inciso |l deste
artigo envolver assuntos de caréter sigiloso, a UCI deveréa dispensar
tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder
Executivo,

§ 5°. O servidor lotado na UCI devera guardar sigilo sobre dados e
informagoes pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorréncia
do exercicio de suas fungdes, utilizando-os, exclusivamente, para a
elaboragéo de pareceres e relatorios destinados a autoridade
competente, sob pena de responsabilidade.

XVI - além do Prefeito e do Secretario de Finangas, o Controlador da UCI
assinara conjuntamente com o Responsével pela Contabilidade o
Relatério de Gestéo Fiscal, de acordo com o art. 54 da Lei 101/2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal.

XVII - 0 Coordenador da UCH fica autorizado a regulamentar as agoes e
atividades da UCI, através de instrugdes ou orientagbes normativas que
disciplinem a forma de sua atuacéo e demais orientagoes.

CAPITULO XVIi _ :
DAS ATRIBUICOES DOS DIRIGENTES DA ADMINISTRAGAO

Art. 42. Compete ao Prefeito Municipal, na qualidade de Chefe do Poder
Executivo, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Municipio, bem
como adotar, de acordo com a Lei Orgénica Municipal, todas as medidas
administrativas de interesse publico.

Art. 43. Compete aos Secretarios Municipais, como auxiliares diretos do
Prefeito, além de outras atribuigbes que Ihes sejam definidas nas leis ou
regulamentos:

| — exercer a coordenagéo, a orientagéo e a supervisio dos 6rgdos e das
entidades da administracdo municipal na area de suas atribuigoes e
referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito Municipal;

Il - expedir instrugbes para a execugéo de leis, decretos e regulamentos;
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Il - praticar os atos pertinentes as atribuigdes que Ihe forem outorgadas
ou delegadas pelo Prefeito Municipal.

Paragrafo tnico. As competéncias referidas neste artigo séo comuns,
também, ao Secretério Municipal de Coordenagéo e Politica Institucional
e Procurador Juridico.

Art. 44. Compete a todos aos ocupantes de cargos de direc@o superior,
em especial, os de primeiro e segundo niveis hierarquicos:

| — adotar o plangjamento sistémico como orientagéo e instrumentos
permanentes de coordenagio das politica pablicas, zelando pelo
desenvolvimento eficiente e eficaz dos programas, projetos e atividades
sob sua responsabilidade;

Il — assegurar a observancia dos principios que regem a administragéo
publica municipal, pautando suas agdes e decisdes na transparéncia e na
moralidade na gestéo publica,;

Il - promover, permanente e continuamente, o controle sobre as
despesas publicas;

IV — observar as normas e os procedimentos que assegurem a constante
modernizagéo dos processos de trabalho, mantendo sempre presentes
os principios da economicidade, da celeridade e da prestagéo dos
servicos de qualidade ao cidadao;

V - prestar as informagdes que lhes forem solicitadas dentro da
sistematica e periodicidade estabelecidas na programagao
governamental;

VI — garantir a adequada descentralizag8o de decisbes e o treinamento
do pessoal para o atendimento eficiente e adequado ao cidadao.
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Art. 9°. Compete a Secretaria Municipal de Governo de Porto Murtinho: LEI MUNICIPAL N° 040/2013

| - a assisténcia direta e imediata ao prefeito municipal na sua
representagdo funcional e social;

Il — a recepgéo, a triagem e o estudo dos expedientes encaminhados ao
prefeito municipal, bem como o acompanhamento da tramitagao e 0
controle da execucao das ordens dele emanadas;

11l - a coordenagio das medidas relativas ao cumprimento dos prazos de
pronunciamento, pareceres e informagdes do Poder Executivo as
solicitagbes do Poder Legislativo e da formalizacéo de vetos e
encaminhamento de projetos de lei ao Legislativo;

IV — a coordenagio e supervisdo da elaboragio da mensagem anual do
prefeito & Camara Municipal;

V - a proposicéo, a elaborago e a superviséo de atos normativos de
competéncia do Prefeito Municipal e o acompanhamento da tramitagao
de projetos de lei na Camara Municipal;

VI - a execugdo e a coordenagéo das atividades do cerimonial pblico &
das relagdes publicas com autoridades e a sociedade, bem como a
coordenacéo das atividades de articulagao com os outros Poderes
municipais;

VI — a coordenagéo das relagdes com os Vereadores e o
acompanhamento da execugéo de programas e projetos municipais;

VIII - o planejamento e a coordenagéo dos eventos, campanhas e
promogoes de carater piiblico ou interno, de interesse do Poder
Executivo;

IX — Gerenciamento de Convénios e Monitoramento do PAC, bem como
o cadastramento e controle de todos os convénios em que forem
inconvenientes 6rgéo ou entidades da Administragdo Publica Municipal,
bem como avaliagao da fixagdo de contrapartidas do tesouro Municipal e
o0 acompanhamento da execugao, em conjunto a Secretaria Municipal de
Finangas e Planejamento.

X — 0 assessoramento ao Prefeito Municipal, aos Secretarios Municipais
e aos dirigentes superiores de entidades da administragéo indireta, no
relacionamento com a imprensa e outros meios de comunicacao;

X! — o apoio técnico e administrativo 4s unidades de coordenagao,
consultorias e assessorias vinculadas diretamente ao Prefeito Municipal e
ao Vice-Prefeito;

Xli-a Assessoria Extraordinaria de Assuntos Indigenas, promovera o
intercaAmbio sécio - cultural étnico, bem como atendimento das demandas
emergenciais nas 06 (seis) aldeias indigenas de Porto Murtinho;

Xlll-a Assessoria Extracrdinaria de Assuntos Internacionais, cabera a
promover o intercambio social e cultural entre o Municipio de Porto
Murtinho e os palses vizinhos Paraguai, Bolivia, Argentina e Chile,
procurando sempre interagir e estreitar os lagos de fraternidade que nos
unem como verdadeiros irmaos;

XIV —a Assessoria Extraordinaria de Articulagdo Politica Com
Movimentos Socials, cabera atender a demanda relacionada a
descentralizacao dos atos emanados do Poder Executivo, articulando as
acdes deste com as comunidades organizadas em Associagdo, ONGs,
OSCIP's, culminando na maior e mais efetiva participagéo popular nos
programas e metas estabelecidas para o Governo Municipal,
materializadas através das audiéncias publicas da LDO, LOA, PPA,
Gestao Fiscal e consultas publicas;

XV - compete a Assessoria Extraordinéria de Planejamento e
Acompanhamento de Execugio Orgamentéria, recepcionar a demanda
orcamentaria, aplicando-a ao elenco de regras estabelecidas na lei
orgamentaria anual, aos moldes da Lei Federal n° 4.320/64;

SECAQ Il
Da Estrutura Bésica

Art. 10. A Secretaria Municipal de Governo & composta pela seguinte
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estrutura organizacional:
| - Secretério Municipal de Governo;
Il - Chefia de Gabinete;
a) Assessoria Especial de Apoio Executivo;
b) Assessoria Especial de Apoio ao Prefeito;
c) Assessoria Especial de Gabinete;
d) Ill -~ Geréncia de Atos Legislativos;

IV — Geréncia Municipal de Convénios, Projetos € Monitoramento do
PAC;

a) Coordenadoria de Convénios;

V ~ Divisdo Municipal de Comunicagéo Social;

a) Assessoria Especial de Reportagem Fotogréfica;

b) Assessoria Especial de Midia Social;

c) Assessoria Especial de Cinegrafia e Comunicagéo Social;
VI - Divis8o Municipal de Cerimonial;

a) Coordenadoria de Eventos;

b) Coordenadoria de Organizagéo e Recepgéo;

VII- Assessoria Extraordinaria de Assuntos Indigenas;
VIII - Assessoria Extraordinaria de Assuntos {nternacionais;

IX - Assessoria Extraordindria Articulagdo Politica Com Movimentos
Sociais;

X - Assessoria Extraordinéria de Planejamento e Acompanhamento de

Execugéo Orgamentéria.
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CAPITULO Vill LEI MUNICIPAL N° 040/2013

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO, FINANCAS E
PLANEJAMENTO

SECAQ |
Da Finalidade

Art. 16. A Secretaria Municipal de Administracéo, Financas e
Planejamento de Porto Murtinho tem por finalidade, planejar, orientar,
coordenar, assessorar, promover, regular, acompanhar, e documentar as
atividades das Geréncias, Assessorias Municipais e demais érgaos da
administragéo plblica municipal, bem como coordenar e executar as
atividades de execucao financeira e orgamentéria do Municipio, opinando
nas questoes decisdrias orgamentéria e, patrimoniais da administragéo
direta e indireta.

SECAO I
Da Competéncia

Art. 17. Compete & Secretaria Municipal de Administragéo, Finangas e
Planejamento:

| — a verificagdo da regularidade na realizagéo das receitas e despesas e
0 exame dos atos que resultern em criag8o e extingéo de direitos e
obrigacdes de ordem financeira ou patrimonial no &mbito do Poder
Executivo;

Il — a avaliagéo dos resultados, quanto & gestdo orgamentaria, financeira
e patrimonial nos érgéos e entidades do Poder Executivo, bem como da
aplicagéo dos recursos publicos por entidades que recebem subvencoes
ou outras transferéncias & conta do orgamento do Municipio;

11l - a proposicéo de impugnagéo de despesas e inscrigdo de
responsabilidade relativamente as contas gerais do Governo Municipal e
0 apoio as atividades de controle externo de competéncia do Tribunal de
Contas do Estado;

IV — a concepgéo de politicas e diretrizes relativas a classificagéo de
cargos, 4 organizagéo de carreiras, 4 remuneragéo e & seguridade social
e beneficios dos servidores da administragéo direta, autérquica e
fundacional e das empresas publicas dependentes;

V - a definigdo de politicas e diretrizes relativas ao recrutamento e
selecao, & capacitagéo, ao desenvolvimento e & avaliagao de
desempenho dos servidores do Poder Executivo;

VI — 0 acompanhamento de informagdes gerenciais, da evolugéo
quantitativa e qualitativa da forga de trabalho dos érgéos e entidades da
Administragac Publica municipal, bem assim das despesas de pessoal,
com o objetivo de orientar a proposigéo das politicas e diretrizes de
recursos humanos;

VIl — a administragdo de sistema informatizado de gest&o de recursos
humanos, visando ao tratamento automatico dos procedimentos para
aplicagéo da legislagao e a produgéo da folha de pagamento e de
informagdes gerenciais;

VIl — a administracdo e o controle da incluséo, alteragéo e excluséo de
dados cadastrais dos servidores publicos e dos empregados das
empresas plblicas que recebam dotagbes & conta do Orgamento do
Municipio, assim como o controle da lotagao e da movimentagéo dos
cargos, empregos e funcdes entre 6rgéos ou entidades da administracao
direta e indireta;

IX — a administracdo e atualizag&o do cadastro central de recursos
humanos do Poder Executivo, para o diagndstico e inventario permanente
da forga de trabalho disponivel, visando facilitar a programagéo de
admissoes e a concessao de direitos e vantagens e a definigéo de
reajustes salariais;

X —0 acompanhamento técnico € administrativo do Instituto de
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Previdéncia dos Servidores Municipais de Porto Murtinho - PORTOPREV
e o0 acompanhamento de programas médicos voltados para a
manutencéo da satde do servidor e a administragéo das atividades de
pericia médica;

Xl — a formulag&o e a promog#o da implementagéo de politicas e
diretrizes relativas as atividades de administragao de materiais, de
servicos, de transportes, de comunicagdes administrativas e de licitagbes
e contratos, para érgaos da administragéo direta, autarquias, fundacoes e
empresas publicas;

Xl — a coordenagéo e execuglo dos processos licitatorios para aquisi¢do
de servigos, materiais e equipamentos para os drgéos da administragéo
direta, autarquia, fundagdes e empresas dependentes e a organizagao e
a gestdo centralizada do cadastro de fornecedores do Municipio;

XIIl — o pronunciamento nas questdes sobre as alienagbes e a efetivagéo
dos atos de permissédo, cessao de uso e locagdo de imdveis do
Municipio, bem como a negociacéo para uso de iméveis de propriedade
do Municipio;

XIV ~ a administragéo e conservacédo do patriménio imobiligrio do
Municipio e a promogéo da lavratura dos atos de aquisi¢éo, alienacéo,
locagao, arrendamento, cesséo & demais atos relativos a iméveis, bem
como as providéncias referentes aos registros e as averbagdes perante
os cartérios competentes;

XV — a organizago, a administragdo e a manutengdo do arquivo publico,
bem como a proposicéo de normas sobre o arquivamento de documentos
publicos que devam ser preservados, em vista do seu valor histérico,
legal ou técnico;

XVI - o controle, a fiscalizag&o e a manutengédo dos iméveis do Municipio
utilizados em servico publico e & avaliagdo, diretamente ou por intermédio
de terceiros, de bens iméveis; para promog&o, compra, alienagéo,
cessao, onerosa ou gratuita, permuta, doagéo ou outras outorgas de
direito sobre iméveis admitidas em lei;

XVII — a coordenagéo e orientagdo das atividades de avaliagéo do gasto
pliblico e administracéo de sistema de informagoes financeiras, visando
assegurar melhor utilizagéo dos recursos pUblicos e o estabelecimento da
programagao financeira de desembolso;

XVIll — a anlise da viabilidade de instituicdo e manutencéo de fundos
especiais e a fixagdo de normas administrativas para o controle de sua
gestao;

XIX - a coordenagéo e a execugdo das atividades de modernizagéo
institucional, relativas a estruturagéo de érgaos ou entidades, criagdo de
cargos e fungdes, revisdo e fixagao de procedimentos institucionais;

XX ~ a supervisio e coordenagéo das atividades relacionadas a
impresséo de formularios padronizados e outros itens gréficos ou de
divulgagéo oficial de interesse publico;

XXI — a coordenagio de todo o processo relativo & coleta de informactes
para a condugdo dos estudos e levantamentos e da elaboragéo do
orgamento anual;

XXIi — a coordenacgéo da execugdo das atividades de contabilidade geral
dos recursos orcamentérios, financeiros e patrimoniais do Municipio e
dos 6rgéos da administragéo direta, bem como a orientagao e supervisao
dos registros contébeis de competéncia das entidades da administragéo
indireta,;

XXl - 0 assessoramento aos 6rgdos e entidades do Poder Executivo, de
modo a assegurar a observancia das normas legais nos procedimentos
de guarda e aplicagéo de dinheiro, valores e outros bens do Municipio;
XXIV - o planejamento e a coordenagéo das atividades relativas a
tecnologia de informagdes, no que tange a sistematica, modelos,
técnicas e ferramentas, bem como definicao e desenvolvimento da
configuragdo fisica e légica dos sistemas usados ou operados em rede
pela Secretaria e por 6rgéos e entidades do Poder Executivo;

XXV - arrecadar tributos e promover a execugao financeira e
orcamentdria, nos termos da Lei Orcamentaria de cada exercicio
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financeiro;

XXVI - a promocéo da fiscalizagéo da arrecadagdo de tributos de
competéncia municipal e a emissdo de autos para cobranca de imposto e
a inscrigéo para divida ativa pela Procuradoria Juridica do Municipio;
XXVII — os estudos e as pesquisas para previsfo de receita e a tomada
de providéncias para obtengdo de recursos financeiros de origem
tributaria e de outras fontes para o Municipio;

XXVIHI - o estudo de critérios para a concesséo de incentivos fiscais e
financeiros a avaliacao da rentncia fiscal para fins de equilibrio das
contas publicas e ajuste da situacao financeira do Municipio;

XXIX - a formulagdo e a execugéo da politica de administragéo tributéaria
do Municipio e o aperfeicoamento da legislagao tributéria;

XXX - a promogéo da educagéo fiscal como estratégia integradora de
todas as agdes da administragéo tributéria, visando a realizagao da
receita necessaéria aos objetivos do Municipio com apoio na agao
consciente e voluntaria dos cidadaos;

XXX! - a Coordenadoria Municipal de Planejamento, Projetos e Agoes
Estratégicas, caberé desenvolver todos os planos e agdes, projetos e
metas a serem desenvolvidos pela administragdo ptiblica, cuja base de
dados poderé compor as diretrizes anuais e plurianuais, promovendo
ainda, capacitacédo na area;

XXXt — O planejamento, a coordenacgdo, a superviséo e o controle da
execugéo orgamentaria e financeira e da promogéo dos pagamentos dos
érgaos da administracao direta, liberagbes para a administragéo indireta
e repasses dos duodécimos ao Poder Legislativo;

XXX - a coordenagéo de todo o processo relativo a coleta de
informagdes para a condugdo dos estudos e levantamentos e da
elaboragéo do orgamento anual.

SEGAO il
Da Estrutura Basica

Art. 18. A Secretaria Municipal de Administragdo, Finangas e
Planejamento é composta pela seguinte estrutura organizacional:

| - Secretario Municipal de Administragéo, Finangas e
Planejamento;

Il - Gerente Administrativo;

Il - Geréncia de Recursos Humanos;
a)Divisao de Administracédo e Cadastramento de Pessoal;
b)Coordenadoria de Gestao de Pessoal;

IV — Divis&o Patriménio e Almoxarifado;

a)Coordenadoria de Recebimento e Controle de Materiais,
Equipamentos, Estoque e Distribui¢ao;

b)Coordenadoria de Gerenciamento, fiscalizagéo de Patrimonio e Frota
de Veiculos;

V - Diviso de Licitacdes, Compras e Contratos;
a) Coordenadoria de Compras;
b) Coordenadoria de Licitacoes;

¢) Coordenadoria de Contratos;

VI - Gerente de Finangas, Planejamento e Gestao Orgamentaria,

VII - Divis@o de Contabilidade;
a)Coordenadoria de Contabilidade;

VIl - Divisédo de Arrecadacio e Tributacéo;
a) Coordenadoria de Cadastro Imobiliario;
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b) Coordenadoria de Fiscalizacéo;
c) Coordenadoria de Arrecadagéo de IPTU e ITR;
d) Coordenadoria de Divida Ativa.

IX — Divisdo de Tesouraria.
a) Coordenadoria de Tesouraria.




W Orgcamento Programa - Exercicio de 2017

CAMPO DE ATUAGAO E LEGISLAGAO
(§ unico, Art.22)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAQO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Fls: 238

Quadro 01
Page 14

CAMPO DE ATUACAO

LEGISLACAO

CAPITULO IX ;
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGCAQO

SECAO |
Da Finalidade

Art. 19. A Secretaria Municipal de Educacao de Porto Murtinho tem por
finalidade, fomentar, planejar, coordenar e executar as atividades e
programas para o desenvolvimento da politica educacional no &mbito
municipal.

SECAO I
Da Competéncia

Art. 20. Compete & Secretaria Municipal de Educagéo:

| — a formulagdo da politica educacional do Municipio, em conformidade
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educacao Nacional, bem como a
definicdo das metas governamentais, elaborando os planos, 0s
programas, 0s projetos e as atividades educacionais, e exercendo sua

administracéo, por intermédio das unidades organicas e dos mecanismos

integrantes de sua estrutura;
Il - a execugo da politica educacional no Municipio, em conformidade

com as diretrizes e metas governamentais, a elaboragé@o dos planos, dos

programas e dos projetos e das atividades educacionais e a

administracéo do ensino basico, por intermédio das unidades orgénicas e

dos mecanismos integrantes de sua estrutura;

Il — a execugéo, a supervisdo e o controle das agbes da Administragéo
Publica relativas ao cumprimento das determinagtes constitucionais
referentes & educagéo, com fundamento na democratizacao do

conhecimento, bem como o incentivo a implantagéo do ensino com base

no saber cientifico e tecnoldgico;

IV - a execugdo de atividades destinadas a cumprir e fazer cumprir as
leis federais e estaduais de ensino, bem como as decisoes dos
Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educacéo;

V - a prestagéo e o oferecimento do ensino fundamental, a educagao

especial, educacao de jovens e adultos, educacéo indigena e a educagao

infantil concorrentermente com o Estado, do ensino médio;

VI - a promogao das atividades relacionadas ao suprimento de recursos
fisicos e pedagégicos para o Sistema Municipal de Ensino e o controle da

demanda de alunos e ofertas de escolas, cursos € vagas, segundo
distribuicdo geografica;

VIl — a inclus&o e a manutengdo, na rede municipal de ensino, das
criangas filhos de familias carentes, pelo oferecimento de auxilio
financeiro aos que comprovarem a situagéo sécio-econdmica, a renda
familiar, a condicéo de desemprego e a insuficiéncia de recursos para
manutengao dos dependentes em idade escolar;

Vil - o0 apoio supletivo & iniciativa privada, na area educacional, de
acordo com as diretrizes do Governo Federal e Estadual, segundo a
legislagao pertinente;

IX — 0 estudo e a avaliagdo das necessidades de recursos financeiros
para o custeio e investimento no sistema e no processo educacional,
definindo indicadores de qualidade e eficicia para a aplicagéo dos
recursos financeiros;

X - o diagnéstico, quantitativo e qualitativo, permanente, das
caracteristicas e qualificacdes do magistério, visando & sua formagao
profissional, e da populacéo estudantil, para gerenciamento e
oferecimento das informagdes destinadas & apuragéo dos indices de
repasse do FUNDEB e de outras parcelas financeiras;

XI - o desenvolvimento de atividades para qualificagdo dos recursos
humanos, direta ou indiretamente, necessarios a consecucio dos
objetivos educacionais do Municipio e & promog&o de meios para a
universalizagao do ensino e sua integragdo com as demandas sociais;

LEI MUNICIPAL N° 040/2013
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Xl — a promogao, o estimulo, a difus8o, o aprimoramento e a
coordenacao da agao educativa do Municipio nas agdes relacionadas ao
desenvolvimento da educagéo superior;

Xlil - a promogéo da habilitaggio de recursos humanos, em articulagéo
com a Secretaria Municipal de Satde, visando & formagéo no campo da
salide puablica de profissionais no nivel fundamental, para atender &
mao-de-obra especializada requerida pelo Sistema Unico de Salde;
XIV - o intercambio permanente, com 6rgéos publicos e entidades
privadas, visando & obtengédo de cooperagao técnico-financeira e maior
participacéo social no processo educativo do Sistema Municipal de
Ensino;

XV - a difus8o dos conhecimentos e das atividades educacionais,
culturais, desportivas, as relacionadas com a satde, com o meio
ambiente e com outras areas e setores, por meio da radiodifusao e da
televisdo;

SECAOQ ill
Da Estrutura Basica

Art. 21. A Secretaria Municipal de Educagéo é composta da seguinte
estrutura organizacional:
| - Secretario Municipal de Educagéo;

Il - Geréncia Administrativa e Financeira;
a)Coordenadoria de Apoio Técnico;

Il - Divisao de Transporte Escolar;
a) Coordenadoria de Transporte;

IV -Divisao de Normatizacao;
a)Coordenadoria de Apoio Logistico;
b)Coordenadoria de Programas Educacionais;

V -Divisdo de Gestéo Escolar;
a)Coordenadoria de Diversidade e Inclusao;
b)Coordenadoria de Educacéo Infantil;
c¢)Coordenadoria de Eventos;
d)Coordenadoria do Ensino Fundamental;
VI -Conselho Municipal de Educacgao;

ViiI- Conselho Municipal do FUNDEB;

VIII- Conselho Municipal de Alimentagao Escolar;
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CAPITULO X LEI MUNIGIPAL N° 040/2013
DA SECRETARIA MUNICIPAL DAJUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECAO |
Da Finalidade

Art. 22. A Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, tem por
finalidade articular, juntamente com outros 6rgéos do Executivo
Municipal, normas e procedimentos ao planejamento, execugéo e
acompanhamento das politicas pablicas que possibilitem aos jovens a
integracéo na sociedade produtiva e operativa, difundindo, incentivando e
apoiando todas as modalidades, como medidas promotoras do bem estar
social, bem como fomentar, planejar, coordenar e executar as atividades
e praticas esportivas, visando & integragéo das comunidades ao meio
social e esportivo, difundindo, incentivando e apoiando todas as
modalidades, como medidas promotoras do bem estar social:

SECAO Il
Da Competéncia

Art. 23. Compete a Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer.

| - o desenvolvimento de atividades para qualificagéo dos jovens, direta
ou indiretamente, necessérios & consecugao dos objetivos educacionais
do Municipio e & promogao de meios para a universalizagao do ensino e
sua integrag&o com as demandas sociais;

1 - o intercAmbio permanente, com 6rgéos publicos e entidades privadas,
visando & obtengao de cooperagao técnico-financeira e maior
participagdo social e integragéio aos meios de comunicacao e
conhecimento;

11l - a prestagdo e o oferecimento de atividades que integrem o jovem a
uma sociedade participativa;

IV - a inclusdo e a manutencéo, na rede escolar publica, com apoio da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e Cidadania, através
de programas especificos, das criangas e jovens, filhos de familias
carentes, pelo oferecimento de auxilio financeiro aos que comprovarem a
situagao sécio-econdmica, a renda familiar, a condigéo de desemprego e
a insuficiéncia de recursos para manutengéo, promovendo atividades que
indiquem o caminho para a inclus&o social;

V - formular a politica municipal da juventude;

VI - acompanhar, avaliar e criar planos, programas e projetos voltados
para o desenvolvimento social , educacional e lazer da juventude;

VII - colaborar com as demais secretarias e érgéos do Municipio, na
implementagéo de politicas voltadas para a juventude;

VI - desenvolver estudos e pesquisas sobre o jovem;

IX - promover e organizar seminarios, cursos, congressos, foruns e
outros correlatos de interesse da juventude.

X - estabelecer parcerias, mediante convénio, contrato ou acordo de
cooperagéo, com entidades plblicas ou privadas, nacionais ou
internacionais, com vistas a promover projetos nas 4reas politico-juridicas
de apoio a juventude;

X! - fortalecer as ages voltadas aos movimentos associativos da
juventude;

X1 - a integragéo e a participagéo nos processos de:

a) construcao de um Municipio prospero;

b) melhoria da qualidade de vida;

¢) desenvolvimento do turismo sustentavel ;

d) aumento da empregabilidade e da igualdade de oportunidades para a
juventude;

@) apoio na selegéo técnica de beneficios de programas sociais, tais
como jovem cidadio e bolsa universitaria;

f) organizagéo de canais de comunicagéo e participacao da sociedade
civil e das diversas comunidades do Municipio, para que sejam indicadas
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prioridades na questéo da juventude;

Xl -formular a politica de esportes do Municipio;

XIV — articular-se com érgados federais, estaduais e municipais, bem
como universidades e instituicdes esportivas, de modo a assegurar a
coordenagao e a execugéo de eventos esportivos de qualquer iniciativa;
XV — conceder auxilio a instituicdes esportivas existentes no Municipio,
para assegurar o desenvolvimento de um programa esportivo efetivo;
XVI - emitir pareceres sobre assuntos e questdes de sua alcada que Ihe
sejam submetidos pelo Prefeito Municipal;

XVII — promover intercdmbio com entidades publicas e privadas,
mediante convénios que possibilitem reunioes e realizagdes de carater
esportivo;

XVIII — promover campeonatos € jogos;

XIX — realizar promogbes destinadas a integragéo social da populagéo
com vistas a elevacéo de seu nivel cultural e esportivo;

XX — a elaboragéo e a implementagéo de projetos para a construcéo e a
urbanizagéo de areas publicas e unidades escolares para
desenvolvimento de programas para a préatica do esporte comunitario;

SECAO Il
Da Estrutura Basica

Art. 24. A Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer composta
da seguinte estrutura organizacional:
| -Secretéario Municipal da Juventude, Esporte e Lazer;
|| ~-Gerente de Politicas Publicas para Juventude;
Il - Divisdo de Projetos e Programas para Juventude;

a) Coordenadoria Administrativa e Financeira;
|V — Divis&o de Mobilizagéo de Articulagdo Juvenil;
a) Coordenadoria de Mobilizag&o e Articulagéo Juvenil;
b) Coordenadoria de Integragédo, Eventos e Desenvolvimento
Cultural;
V - Gerente de Atividades Esportivas e de Lazer;
a) Coordenadoria de Esportes Rurais e Indigenas;
b) Coordenadoria de Guarda de Materiais e Manutengéo;
©) Coordenadoria de Futebol Amador, Profissional e Arbitragem;
VI- Divisdo de Projetos, Programas e Gestéo Financeira;
a) Coordenadoria de Desporto Educacional,
b) Coordenadoria de Atividades Esportivas, Comunitérias e de
Lazer,

VIl — Conselho Municipal de Juventude;
VIl = Conselho Municipal de Esporte;
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CAP{TULO XI LEl MUNICIPAL N° 040/2013
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E
DESENVOLVIMENTO LOCAL
SECAO |
Da Finalidade

Art. 25. Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento
Local de Porto Murtinho tem por finalidade fomentar, planejar, coordenar
e executar as atividades de cultura, visando a difuséo, ao incentivo e ao
apoio as manifestagdes artisticas e de apoio as agdes de preservagéo do
patriménio cultural do Municipio de Porto Murtinho, como medidas
promotoras do bem estar social, bem como tem por finalidade coordenar
projetos e agdes de indugédo ao desenvolvimento turistico no Municipio, a
implantagéo de servigos de infraestrutura nessa érea e a execugao das
atividades de fomento, incentivo e promogao de medidas para
identificagao e divulgagao de oportunidades de investimentos de
exploracéo econdmica sustentavel e conservagao dos recursos turisticos
de porto Murtinho, com papel relevante na geracéo de ocupagéo e renda.

SEGAO I
Da Competéncia

Art. 26. Compete a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e
Desenvolvimento Local:

| - a formulagéo, a promogé&o e o desenvolvimento de politicas publicas
para o turismo e a captagao e divulgacéo de oportunidades de
investimentos nessa area, bem como a coordenagéo de projetos e agoes
de indugéo ao desenvolvimento dos servigos de infraestrutura de
interesse turistico;

Il - o estabelecimento de estratégias de comunicagéo, a assisténcia
técnica aos empreendimentos turisticos e a promogao de eventos,
projetos e demais atividades empresariais ligadas ao turismo;

Il — a organizagéo de calendarios de eventos de interesse turistico a
serem promovidos no Municipio, a elaboragdo de material informativo
turfstico e a manutengao de contato com o publico em geral, empresas e
entidades para prestacéo ou troca de informagées turisticas;

IV — a execugdo das atividades de fomento, incentivo e promogéo de
servicos para a identificagéo de oportunidades de investimentos de
exploraco econémica dos recursos turisticos do Municipio;

V - o fomento aos investimentos em negécios que busquem valorizar a
explorar o potencial turistico do Municipio, bem como a proposicao de
estratégias para a implantagdo e a manutengao de sistema de divuigacao
turistica;

VI - o planejamento e a coordenagéo das agbes voltadas & captagéo de
recursos para financiamento de programas e projetos para o
desenvolvimento turistico, junto a organismos estaduais, nacionais e
internacionais;

VII - o registro e a fiscalizagéo, mediante convénio com o érgéo
competente, das empresas dedicadas as atividades turisticas, nos limites
da competéncia conferida por lei ou por delegagéo de poder;

VIll- a manutengéo de postos para prestagdo das informagdes para o
pliblico em geral e empresas, devidamente aparelhados com material
para divulgagao dos atrativos, bens e servicos do Municipio;

IX — a implantag&o e a manutengéo de divulgagéo turistica, focando
estratégias de comunicacéo, promogao e execucéo de eventos, projetos
e atividades ligadas ao turismo no Municipio;

X — a organizagdo e a manutengéo de banco de dados sobre os recursos
turisticos do Municipio, visando a apoiar a iniciativa privada e a fomentar
a atividade empreendedora nessa éarea;

XI - formular a politica cultural do municipio;
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Xl - articular-se com 6rgéos federais, estaduais e municipais, bem como
universidades e instituicdes culturais de modo a assegurar a
coordenagéo e a execucdo de programas culturais de qualquer iniciativa;
Xlll — promover a defesa do patriménio histérico do municipio de Porto
Murtinho;

XIV — conceder auxilio a instituicbes culturais existentes no municipio,
para assegurar o desenvolvimento de um programa cultural efetivo;

XV — emitir pareceres sobre assuntos e questdes de sua algada gue lhe
sejam submetidos pelo Prefeito Municipal;

XVI - promover intercambio com entidades publicas e privadas, mediante
convénios que possibilitem exposigdes, reunides e realizagdes de carater
artistico e literario;

XVII — promover exposicdes, espetaculos, conferéncias, debates, feiras,
projegoes cinematogréaficas, festividades populares;

XVHI ~ realizar promogdes destinadas a integracéo social da populagéo
com vistas a elevagéo de seu nivel cultural e artistico;

XIX ~ o incentivo e o apoio as atividades voltadas a difusdo artistica,
cultural e turistica do Municipio, pela implementagéo de mecanismos em
que a sociedade participe da definicdo de programas e projetos;

XX — o planejamento, a promogé&o e o incentivo a programas, projetos e
atividades necessdrias a democratizag@o de acesso aos bens e aos
servigos culturais e o desenvolvimento de programas de preservagio da
identidade cultural da sociedade;

XXI —a coordenacéo e a execugdo de programas e atividades
relacionadas & divulgagao da cultura, utilizando-se de veiculos de
comunicagao tradicionais ou de multimeios de comunicagao de massa;
XXIl - o estabelecimento da politica cultural voltada a liberdade de
criagéo artistica, de producao e consumo de bens e servigos culturais,
bem como de intercdmbio cultural no &mbito do Municipio, do Estado, do

Pais, do exterior e, particularmente, do Mercosul;

XXl - a coordenagdo e o incentivo & instalagdo de bibliotecas publicas,

bem como a organizagao e a implantagéo de museus no Municipio e a
preservagéo e a protecéo do acervo e patriménio histérico-cultural;

XXIV - a formulagio, a promogéo e o desenvolvimento das politicas
pliblicas para as atividades culturais e artisticas e a identificagéo, a
captacdo, a selecao e a divulgagéo das oportunidades de investimentos
culturais no Municipio de Porto Murtinho;

XXV = a implantag8o e a manutengéo do sistema de difuséo e promogao
cultural e artistica do Municipio, estabelecendo estratégias de
comunicagao e execucio de eventos e projetos ligados a cultura e as
artes e a realizacdo de acoes visando & formagéo académica e a
qualificacéo e profissionalizagdo de agentes culturais, técnicos e artistas;

XXVI - a organizagéo do calendario dos eventos culturais e artisticos do
Municipio de Porto Murtinho & a elaboragéo de material informativo para
sua divulgagao;

XXVIl - o planejamento e a coordenago das agbes voltadas a captagdo
de recursos, junto a organismos nacionais e internacionais, para
financiamento de projetos e atividades de desenvolvimento cultural, o
fomento a diversificacdo das fontes de financiamento;

XXVIIl — a elaboragéo e a implementagio das agdes do Plano Municipal

de Cultura, promovendo sua articulagao com 0s planos nacional e
estadual e desenvolvendo as atividades em conformidade com a
realidade e demandas do Municipio de Porto Murtinho;

XXIX ~ o fomento e a concretizagiio das medidas de democratizagéo e
descentralizacdo de agdes culturais no Municipio, priorizando o ensino da

arte nas escolas e sua integracdo com a comunidade, criando pontos e
espagos multiculturais para receber manifestacoes culturais, artisticas e
de lazer;

XXX — 0 incentivo e a promogéo do intercambio cultural entre cidades de

Mato Grosso do Sul, do Brasil e de outros paises, priorizando a regiao
fronteiriga, valorizando a cuitura local, estadual e nacional;

XXXI — 0 apoio e o incentivo & publicag8o de obras literarias com
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registros histéricos, artisticos e do patriménio cultural, a promogao de

medidas para a organizagao e coleta de documentos histérico-culturais e

a instalacéo de bibliotecas publicas para disseminagéo da cultura e

saberes locais e latinos;

XXXIl - a Coordenadoria Municipal de Apoio ao Comércio, Agro -

Industria e Mineragao, cabera desenvolver objetivamente todos os

estudos e apoio técnico as atividades do campo, humanizando o setor e

groporcionando meios de acesso a novas tecnologias € capacitagéo na
rea;

XXXIil - a aplicag8o das politicas e a fiscalizag8o da ordem normativa de

defesa sanitaria animal e vegetal no territério do Municipio;

XXXIV - 0 acompanhamento dos assuntos de interesse do Municipio,

relativos as atividades de agricultura, pecuéria e mineragéo;

SEGAOQ il
Da Estrutura Béasica

Art. 27.A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento
Local de Porto Murtinho, para cumprimento de sua finalidade e execugéo
das atividades de sua competéncia, tem a seguinte estrutura
organizacional basica:

| - Secretario Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento
Local;
a) Coordenadoria administrativa e financeira;

Il -Geréncia de Cultura;

11l - Divisao de politicas publicas de cultura, fomento e difusdo cultural;

a) Coordenadoria de espagos culturais;
b) Coordenadoria de Difus&o Cultural;
c) Coordenadoria de Apoio as Atividades Culturais;
IV - Gerencia de Turismo e Desenvolvimento Econdmico;
a) Coordenadoria de Politicas Publicas de Turismo;
b) Coordenadoria de Promog&o e Divulgagéo de Turismo;

V— Assessoria Especial de Apoio ao Comeércio e Industria;
a) Coordenadoria da Sala do Empreendedor;

Vi- Gonselho Municipal de Cultura e Fundo Municipal de
Cultura;
VIl — Conselho Municipal de Turismo e Fundo Municipal de Turismo;
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CAPI{TULO Xii ¥ LEI MUNICIPAL N° 040/2013
DA SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE
SEGAO |
Da Finalidade

Art. 28, A Secretaria Municipal de Salde de Porto Murtinho tem por
finalidade fomentar, planejar, coordenar e executar suas atividades,
visando proporcionar o bem estar fisico e psiquico da populagéo,
rqeg?ente e transitéria, em razéo do pacto para universalizacéo da satde
publica.

SEGAOQ Il
Da Competéncia

Art. 29. Compete a Secretaria Municipal de Satde:
| — a coordenagéo do Sistema Unico de Satide, no ambito do Municipio,
em articulagdo com o Ministério da Salide e com a Secretaria e os
drgaos estaduais de Salde;
Il — a formulacdo das politicas publicas de satde, contemplando a
universalizac&o da assisténcia, pela integragéo, da regionalizagéo e da
hierarquizagao dos servigos da satide, e a descentralizagdo dos servigos
e das acbes de salde publica;
Il - o planejamento, a supervisdo, a coordenagéo e a execugio das
acoes de vigilancia sanitéria, e a promogao de medidas preventivas de
protegéo a saide, em especial as de caréter educativo e concernentes ao
perfil epidemioidgico do Municipio;
IV — a supervisdo dos estabelecimentos hospitalares de referéncia e
sistemas publicos de alta complexidade, de referéncia municipal;
V — a promogéo da integragéo das atividades de saude publica e privada,
coordenando a prestacao aos servigos no setor e estabelecendo normas,
parametros e critérios necessarios ao padrdo de qualidade exigido;
VI - a realizagéo e a coordenacéo de estudos que visem a melhoria de
qualidade dos servicos de salde prestados a populacdo, seja por 6rgéos
publicos ou por organizacdes da iniciativa privada;
VIl - a coordenagéo da rede publica de laboratérios de satide publica e
de hemocentros (hospital municipal) e 0 acompanhamento, a avaliagao e
a divulgagao dos indicadores de morbi-mortalidade no Municipio;
VIl - a promogéo da formagédo de recursos humanos no campo da saude
plblica, em acdo complementar as medidas educacionais especfficas;
IX - O Setor de Inspecao Animal e Vegetal terd por objetivo a fiscalizagao
prévia, sob o ponto de vista industrial e sanitéria, dos produtos de origem
animal e vegetal.
X - A fiscalizacdo seré exercida no ambito de todo o territério do
Municipio, e, especialmente, nos seguintes locais:

a) frigorifico, matadouro, indUstria de produtos carneos,
comestiveis e ndo comestiveis e entrepostos frigorificos;

b) granjas, estabulos leiteiros, usinas de beneficiamento,
fabrica de laticinios, entrepostos de laticinios e postos de refrigeragéo;

c) entrepostos de pescados, ovos, mel e cera de abelhas;

d) demais estabelecimentos ndo descritos, que manufaturem
ou manipulem produtos de origem animal, comestiveis ou ndo
comestiveis.

Parégrafo Unico - A fiscalizacéo dos produtos de origem animal sera
exercida sob a responsabilidade de um profissional com formagéo
superior em medicina veterinaria, podendo ser coadjuvado por agente de
fiscalizagéo, designado para esse fim especifico.

SECAO Il
Da Estrutura Bésica
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Art. 30. A Secretaria Municipal de Salde é composta da seguinte

estrutura organizacional:
| - Secretario Municipal de Satde;

It ~Gerente de Orgamento, Finangas e Gestéo;

a) Assessoria Executiva;

Ill -Divisdo de Ateng&o Basica e Média Complexidade;

a) Coordenadoria de ESF 1;

b) Coordenadoria de ESF 2;

C) Coordenadoria de ESF 3;

d) Coordenadoria de Odontologia;

e) Coordenadoria de Programas;

f) Coordenadoria de Farmacia Basica;

g) Coordenadoria de Imunizagéo;

IV~ Divisdo de Vigilancia em Saude;

a) Coordenadoria de Vigilancia Sanitaria,

b) Coordenadoria de Epidemiologia;

c) Coordenadoria de Controle de Vetores;

d) Coordenadoria de Inspegéo Animal e Vegetal;

V -Divis&o de Planejamento-em Saude;

c) Coordenadoria da Central de Regulagéo de Vagas;
d) Coordenadoria de Controle, Avaliagéo e Auditoria;

VI -Divis8o de Administrago Hospitalar,
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CAP{TULO Xiii
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO AGRARIO, AQUICULTURA E PESCA

SECAO |
Da Finalidade

Art. 31.Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Agrario,
Aquicultura e Pesca de Porto Murtinho tem por finalidade coordenar
projetos, agdes e gestao da politica de protecdo do meio ambiente,
coordenando e a articulando os interesses do Municipio, para a
preservagéo e o desenvolvimento sustentavel, bem como tem por
finalidade fomentar, coordenar projetos, agdes e gestio da politica de
desenvolvimento agrario, coordenando e a articulando os interesses do
Municipio, para as atividades de assisténcia técnica, extensao rural e o
desenvolvimento e ao aprimoramento da agricultura e pecuéaria do
Municipio, destinados a agricultura familiar, assentados e comunidades
indigenas,bem como o apoiar e fomentar a atividades pesqueira e 0
cultivo de peixe em cativeiro, promovendo o apoio e cadastramento dos
pescadores, piloteiros e aquicultores.

SEGAOQ Il
Da Competéncia

Art. 32. Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Desenvolvimento Agrério, Aquicultura e Pesca:

| — a proposicéo e a gestdo da politica de protegdo do meio ambiente,
visando a compatibilizacdo do desenvolvimento econémico e social com
a preservagac da sua qualidade e do equilibrio ecoldgico, garantindo a
participagéo da comunidade em sua execugao;

Il - a integragédo com entidades para a coordenagéo e a articulagéo dos
interesses do Municipio, na obtengéo de recursos necessarios e apoio
técnico especializado, relativos & preservagéo e a conservagao do meio
ambiente;

11l - o incentivo & coleta seletiva dos residuos sélidos, as agbes de
reciclagem e o desenvolvimento de tecnologias que visem reduzir a
poluigao, bem como a adogéo de produtos e materiais reciclaveis, como
forma de preservar o meic ambiente e melhorar a qualidade de vida da
populacao;

IV — o planejamento e a fiscalizagdo dos servigos técnicos e
administrativos, concernentes aos problemas de eroséo, recuperacao de
solos, conservagéo e recuperacao da cobertura florestal, protegéo de
nascentes e matas ciliares e de saneamento ambiental, bem como a
protecdo, a melhoria e a recuperagéo da qualidade ambiental no
Municipio;

V — o estimulo & adogéo de posturas que otimizem a utilizagéo dos
recursos ambientais & que viabilizem um desenvolvimento econémico
compativel com a sua conservagao e a realizagéo de agoes consorciadas
em parceria com & iniciativa privada e a sociedade civil organizada,;

V| - a promog&o da integragdo harmonica entre o meio ambiente e as
areas legalmente protegidas, destinadas ou utilizadas para o turismo e
lazer, preservando o equilibrio ecoldgico e promovendo a sua
manutengao;

VIl — a elaboraco do plano municipal de manutengéo e preservagdo dos
recursos hidricos, em articulagéo com os érgaos e entidades do
Municipio responsaveis pela exploracéo, administragao do uso e
comercializagéo desses recursos;

VIl - a articulag@o com a Secretaria Municipal de Educagéo paraa
promogao da educagdc ambiental para alunos da rede ptiblica de ensino;
IX — planejamento, a fiscalizagéo e a execugéo dos servicos técnicos
concernentes aos problemas de eroséo, recuperagao de solos,
conservagao e recuperacao da cobertura florestal para protegao de

LEI MUNICIPAL N° 040/2013
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nascentes e matas ciliares e de saneamento ambiental.
X - licenciamento ambiental para as atividades & ou empreendimentos
econdmicos a serem desenvolvidas no &mbito do Municipio, através do
CONDEMA,;
Xi - a supervisdo e a coordenagéo de agbes relacionadas ao
desenvolvimento e & execugao da pesquisa cientifica e tecnoldgica para
a area agropecudria;
Xl — a realizag3o de estudos, pesquisas e avaliagdes de natureza
econdmica visando a previsao da produgédo agropecuéria, destacando as
fa{;iviclades desenvolvidas em pequenas propriedades e a agricultura
miliar;
Xl - a articulagdo de agbes voltadas a garantia do abastecimento de
alimentos e o provimento de insumos basicos para a agricultura familiar
do Municipio;
X1V ~ a definicdo das politicas e a coordenag¢éo da implementagéo nas
atividades de assisténcia técnica, extenséo rural e outros servigos ligados
ao desenvolvimento e ao aprimoramento da agriculiura e pecuéria do
Municipio, destinados a agricultura familiar, assentados, pescadores,
aquicultores e comunidades indigenas, bem como o fomento e o
incentivo ao associativismo e & organizagéo de cooperativas nesses
segmentos;
XV - a promog¢ao de programas voltados para a fixagdo do homem no
campo, levantamentos sobre a situagdo dos trabalhadores rurais e o
desenvolvimento de programas de geragao de emprego no meio rural;
XVI - o planejamento, a coordenagdo e o acompanhamento de projetos
de assentamentos rurais, promovendo a methoria das condigoes
ambientais e espaciais e incentivando a utilizagdo de métodos e
tecnologias adaptadas, respeitando o meio ambiente e avaliando os
resultados;
XVII ~ a articulag&o com outros 6rgdos e entidades para que as
diretrizes, agoes, os objetivos e metas dos Governos Estadual e Federal,
sejam fortalecidos na soma de esforgos e promogéao e fomento de
assentamentos rurais, projetos de colonizagéo e de comunidades rurais;

SECAO Ill
Da Estrutura Bésica

Art. 33.A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Agréario, Aquicultura e Pesca é composta da seguinte estrutura
organizacionai:

| - Secretario Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agrario,
Aquicultura e Pesca;

Il -Geréncia de Meio Ambiente;
a)Coordenadoria de Projetos e Educagdo Ambiental;
b)Coordenadoria de Parques e Reservas;

IIt — Geréncia de Desenvolvimento Agrario, Aquicultura e Pesca;
a)Coordenadoria de Apoio e Coordenagéo da Colbnias Rurais;
b)Coordenadoria de Apoio e Coordenagao da Aldeias Indigenas;
c)Coordenadoria de Apoio e Suporte a Atividade Pesqueira e
Desenvolvimento da Piscicultura;

IV - Assessoria Executiva de Apoio a Produgédo da Agricultura Familiar;
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO
E CIDADANIA

SECAO |
Da Finalidade

Art. 34,Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e Cidadania
de Porto Murtinho tem por finalidade fomentar, coordenar projetos,
programas e acdes de gestéo da politica publica de assisténcia social, na
busca constante da defesa dos direitos humanos e das minorias
étnico-sociais.

SEGAO Ii
Da Competéncia

Art. 35. Compete & Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho
e Cidadania:

| - a promocéo das agbes que assegurem o exercicio pleno da cidadania,
independentemente de sexo, idade, condicdo social, credo, raca ou
profissao;

It - a recepgdo de reivindicagdes da populagéo e a proposigéo de
medidas preventivas que permitam impedir efeitos danosos aos
cidadaos, como conseqiéncia de agdo ou omisséo do Estado;

Il —a coordenagdo e a execugdo da politica de defesa dos direitos
humanos e das minorias étnico-sociais;

IV — 0 acompanhamento da aplicag8o das normas inscritas no Estatuto
da Crianga e do Adolescente e na legislacéo afim, bem como a
promaogao, a execugédo de agdes para eliminagéo do trabalho infantil;

V - o planejamento, a coordenagéo e a execugdo das agbes
programéticas de desenvolvimento do associativismo comunitério, com
vistas a melhoria da qualidade de vida da populacéo e o estabelecimento
de uma politica de apoio as organizagbes comunitérias;

VI —a coordenagio da politica municipal de assisténcia social, conforme
preceitua a Lei Orgénica da Assisténcia Social, para a pessoa portadora
de deficiéncia e o idoso;

VIl — a promogo na capacitagéo de recursos humanos para a
qualificagéo de gestores, conselheiros, técnicos e dirigentes das
entidades prestadoras de assisténcia social;

Vil — a implementacéo, em forma de cooperagéo intergovernamental, de
agdes que promovam a integragao familiar e comunitéria para o
fortalecimento da identidade pessoal e da convivéncia comunitaria dos
destinatdrios da politica de assisténcia social;

IX — a realizagéo de co-financiamento de beneficios, servigos, programas
de assisténcia social e projetos de incluséo social e da cidadania, em
parceria com os governos federal e estadual, visando ampliar a cobertura
e universalizar o acesso aos direitos sociais;

X — a coordenacdo da implementagdo e da execugsio das medidas
sdcio-educativas aplicadas aos adolescentes em conflito com a lei;

XlI - a articulag&o com a Defensoria Ptiblica e 0 acompanhamento das
decistes dos Juizados de Pequenas Causas, em defesa dos cidadaos
carentes de recursos;

Xil - a promogdo da politica municipal do trabalho, do emprego e da
renda, planejando, coordenando e executando as agdes programaéticas
de geragao de emprego, de elevacéo da renda familiar, de capacitagdo
profissional e de prevencao e redugao dos riscos e de acidentes do
trabalho, bern como o apoio nas relagées do trabalho;

Xl —- o apoio a politica de abertura de empresas, incentivando para a
criacéo de novos empregos e a realizagdo de estagios para estudantes e
admissao de recém-formados, bem como a implantagao de Agéncias
Publicas de Empregos, em articulagao com a iniciativa privada, para a
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promogéo permanente da colocagao e recolocagio dos desempregados;
XIV ~ o desenvolvimento de programas para a qualificagio profissional
dos trabalhadores, com utilizagdo dos recursos do FAT;

XV - a realizagéo de pesquisas de dados e informagbes estatisticas para
a identificacéo de oportunidades de empregos, verificagéo e avaliagdo
dos niveis de desemprego e fornecimento de informagdes para o
desenvolvimento econdmico e social;

XVI —a coordenagéo e execugdo dos beneficios, programas e projetos da
esfera municipal;

XVl ~ o desenvolvimento de programas que visem elevar a qualidade de
vida da sociedade de forma mais equénime e justa;

XVIIi - o desenvolvimento de politicas que visem assegurar & populagso
o exercicio de seus direitos no campo da cidadania;

XVIX ~ o estabelecimento de estratégias que garantam a inter-relagéo
constante entre o poder plblico e os cidadaos, como garantia de
perspectiva do desenvoivimento social;

XX - 0 estabelecimento de consércios com outros Municipios, visando o
desenvolvimento de servigos comuns de salide e assisténcia social;

XXI - o desenvolvimento de estudos e pesquisas para fundamentar as
analises de necessidades;

XXil - a elaboragdo do plano plurianual de assisténcia social, em
conjunto com o Consetho Municipal de Assisténcia Social, entidades e
organizagoes;

XXIi — a promogdo de Forum de discusséo e formulagéo das politicas
sociais;

XXIV ~ a promogdo de Seminéarios que tenham como contetido a
discusséo dos direitos e deveres da populagdo, estimulando a
participacao popular na discusséo das Politicas Plblicas;

XXV ~ a realizagdo de campanhas de sensibilizagdo, abrangendo
entidades, escolas, igrejas, sindicatos e associagdes, no intuito de
discutir, debater e informar sobre as politicas de Assisténcia Social,
proporcionando o exercicio da cidadania;

XXVI - promover o fortalecimento e implementag8o do programa de
orientagéo familiar, assegurando que as agdes no ambito da Assisténcia
Social sejam implementadas, tendo a familia como seu principal
referencial;

XXVII - proporcionar uma melhor articulag@o entre o Conselho Estadual
de Assisténcia Social com os Conselhos Municipais;

XXVIIl — promover e apoiar campanhas sécio-educativas, artisticas e
recreativas;

XXIX - promover e apoiar atividades sécio-educativa, artisticas, culturais
e recreativas, para criancas e adolescentes;

XXX — promover atividades de geragdo de emprego e renda e cursos de
qualificagéo profissional.

SECAO IlI
Da Estrutura Basica

Art. 36.A Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e
Cidadania é composta da seguinte estrutura organizacional:

| —-Secretario Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e Cidadania;

Il -Geréncia Executiva;

a) Assessoria Executiva de Trabalho, Emprego e Renda;
b) Assessoria Executiva do Programa Bolsa Familia;
c) Assessoria Especial de Politicas Publicas para Mulheres;

Il -Gerencia do Fundo Municipal de Assisténcia Social;
a) Coordenadoria de Apoio Operacional do Fundo;
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IV -Diviséo de Planejamento e Orgcamento;
a) Coordenador Administrativo e Financeiro;

V -Diviséo Técnica do Orgao Gestor;

a) Coordenadoria de Apoio a Gest&o;

b)Coordenadoria de Monitoramento Execugéo dos Servigos e Projetos;
c)Coordenadoria dos Programas e Beneficios;

d)Coordenadoria do Programa Orquestra de Violdes;

e)Orientador Social;

VI - Diviséo do Programa de Acolhimento;
a) Orientador Social;
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CAPITULO XV ¥
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAGAOE SERVICOS
PUBLICOS
SEGAO |
Da Finalidade

Art. 37. Secretaria Municipal de Obras, Habitagdo e Servigos Piblicos de
Porto Murtinho tem por finalidade, coordenar os projetos de infra -
estrutura urbana, desenvolver politicas publicas de viagéo e transporte,
bem com a sua fiscalizagdo, bem ainda recuperagao constante da malha
viéria, além de manter o controle e mobilidade urbana, coordenar os
projetos de infra - estrutura urbanistica, produgéo de equipamentos
comunitarios, regularizagao fundiéria de &reas caracterizadas de
interesse social, bem como prover assisténcia técnica e elaboragéo de
projetos e estudos técnicos necessérios & implantacéo do
empreendimento habitacional.

SECAO Il
Da Competéncia

gn. 38. Compete & Secretaria Municipal de Obras, Habitagéo e Servigos
Ublicos;

I — o estudo, a proposi¢éo e o desenvolvimento das politicas publicas de
viacéo, transporte, obras plblicas, infra - estrutura e saneamento basico,
especialmente quanto ao abastecimento de dgua e esgotamento do
sanitario, em articulagéo com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Il - a execugdo de atividades normativas e de coordenagso, de
superviséo técnica, de controle e de fiscalizagéo da implantagéo e
manutengéo da infra - estrutura rural e urbana, observada a politica de
desenvolvimento sustentavel do Municipio;

Il — a elaboragéo de estudos e pesquisas destinados ao planejamento
global de transportes do Municipio e sua integragéo as redes de
transporte estadual, especialmente quanto ao plano rodoviario do
Municipio observado a legislagéo pertinente & matéria;

IV — a promogé&o de estudos e pesquisas destinados ao planejamento e &
gestéo da urbanizacéo, objetivando o desenvolvimento integrado;

V — o controle operacional e formal dos recursos federal e estadual
repassados ac Municipio para aplicagao nos setores de transportes, infra
- estrutura;

VI - o controle e a fiscalizagio dos custos operacionais do setor de obras
publicas e habitagéo e a promogdo de medidas visando a4 maximizacao
dos investimentos municipais nessas éreas;

Vil — o controle e a fiscalizagdo dos servigos de transporte, quanto aos
padrées de seguranca, de qualidade e operagéo de terminais rodoviarios;
VIt - a coordenagéo e a supervis&o da construcdo das vias de transporte
previstas no plano municipal de desenvolvimento (plurianual) e a
promogao de acdes para que sejam operadas segundo os melhores
padrdes de seguranga e eficiéncia, mediante sinalizagao e policiamento
adequados;

IX - a formulagéo das politicas de desenvolvimento urbano do Municipio,
bem como a elaboragéo de programas e projetos para concretiza-las;

X — o planejamento, a coordenagio da execugio e implantag&o de obras
com recursos da reserva do governo municipal ou financiados pelos
governos estadual ou federal, obedecidos os critérios e normas
estabelecidos pela legislacdo pertinente e a implementagéo de medidas
visando ao desenvolvimento da politica e desenvolvimento urbano e
regional do Municipio;

Xl ~ Manuteng&o e recuperagdo das estradas vicinais;

Xl - aquisigéo, construgao, concluséo, melhoria, reforma, locagao social
e arrendamento de unidades habitacionais em éreas urbanas e rurais;
Xl — produgdo de lotes urbanizados para fins habitacionais;

XIV — urbanizaco, producéo de equipamentos comunitarios,
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regularizagéo fundiéria e urbanistica de é&reas caracterizadas de interesse
social;

XV — implantacéo de saneamento basico, infra - estrutura equipamentos
urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse
social;

XVI - aquisicéo de materiais para construgéo, ampliagéo e reforma de
prédios plblicos e moradias que atendam programas de desenvolvimento
de unidades habitacionais para municipes de baixa renda;

XVII - recuperacéo ou produgéo de iméveis em areas encorticadas ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse
social;

XVIIl - assisténcia técnica e elaboragéo de projetos e estudos técnicos
necessarios a implantacdao do empreendimento habitacional, projeto
técnico social e avaliagdes pré e pos ocupagao;

XIX — outros programas e intervengdes na forma aprovada pelo Conselho
Gestor do Fundo Municipal de Habitagédo e Interesse Social - FMHIS;

XX -Fica autorizada a aquisigéo de terrenos vinculada a implantagao de
projetos habitacionais para familias de baixa renda.

SEGAOQ Il
Da Estrutura Bésica

Art. 39.A Secretaria Municipal de Obras, Habitagdo e Servigos Plblicos é
composta da seguinte estrutura organizacional:

| - Secretario Municipal de Obras, Habitagéo e Servigos Piiblicos;

I ~Gerente de Obras e Operagdes Viarias;

a) Assessor Executivo de Operagbes Viarias;

b) Assessoria Executiva de Apontamentos, Registros e Controle
de Equipamentos e Materiais;

c) Assessoria Executiva de Operacado de Maquinas;

d) Coordenadoria de Manutengao de Maquinas, Equipamentos e
Frota;

IIl - Divis&o de Servigos Urbanos;
a) Coordenadoria de Limpeza Urbana e lluminagéo Publica;

IV — Divis8o de Engenharia, Projetos, Fiscalizagéo e Programas;
a) Coordenadoria de Fiscalizagéo na Execugéo de Projetos e
Programas;

V - Diviséo de Obras Publicas;

VI - Geréncia de Habitagdo, Mobilidade e Planejamento Urbano;
a) Coordenadoria de Cadastro dos Beneficiérios e dos Lotes
Urbanizados;




ﬁ PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
w Orcamento Programa -  Exercicio de 2017

CAMPO DE ATUAGCAQ E LEGISLACAO
(8 unico, Art.22)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 12 INST. DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

Fls: 012

Quadro 01
Page 30

CAMPO DE ATUACAO LEGISLACAO




PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

&

Orcamento Programa - Exercicio de 2017
CAMPO DE ATUAGAO E LEGISLAGAO
(§ unico, Art.22)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 99 RESERVA DE CONTINGENCIA

Fls: 013

Quadro 01
Page 31

CAMPO DE ATUACAO LEGISLACAO
HEITOR M N(IDA DOS S MARCIO FRA SANTIAGO MEDINA
PREFEITO MUNICIPAL SEC. DE ADM. PLAN NTO E FIN TECNICO CONTABIL
CRC/MS N° 3144/0

106.513.811-34 601.054.531-53







o e
¢

ESTADO DE MATO éROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

DECLARACAO

Declaramos que ndo ha nenhuma concessio

de Anistia, Remissdes ou outros beneficios de natureza

tributaria.

?ié;t}riig; :_Mq(tgi(nho

Porto Murtinho, 06 de Outubro de 20186.

v

Heitor Miranaa dos Santos
Prefeito Municipal

Rua Pedro Celestino, s/n — Edificio Jorge Abr3o — Centro — Porto Murtinho.
Fone: (67) 3287-4545 / (67) 3287-4542



